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Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de 2024, em sua sede localizada à R. Antônio Ataíde, 686 - 
Centro de Vila Velha, reuniu-se a Câmara Municipal de Vila Velha, sob a Presidência do Vereador Bruno 
Lorenzutti e secretaria dos Srs. Edis Rogério Cardoso e Welber da Segurança, respectivamente 1º e 2º 
Secretários. Registradas as presenças dos Srs. Edis Anadelso Pereira, Devanir Ferreira, D’Orleans Sagaiz, 
Fábio Barcellos, Fábio do Vale, Flávio Pires, João Batista Tita, Léo Pindoba, Osvaldo Maturano, Patrícia 
Crizanto, Renzo Mendes e Rômulo Lacerda. Registradas ausências justificadas dos Srs. Edis. Jonimar 
Santos e Professor Heliosandro Mattos. Havendo quorum regimental para a abertura da Sessão, o 
Presidente solicitou ao Vereador Rogerio Cardoso que fizesse a leitura de um texto bíblico, em 
atendimento ao que preceitua a Resolução nº 480/97, o que foi feito de imediato. O Presidente registrou 
a presença do Desembargador Raphael Câmara, e o convidou para fazer parte da Mesa Diretora. 
Prosseguindo, o Presidente solicitou ao 2º Secretário que fizesse a leitura da Ata da Sessão anterior, que 
depois de lida e discutida, foi aprovada por unanimidade dos Vereadores presentes. A seguir, o 
Presidente solicitou ao 1º Secretário que fizesse a leitura dos Expedientes. EXPEDIENTE EXTERNO: Não 
houve. EXPEDIENTE INTERNO: Moções de Aplausos protocolizadas sob os números 1932/24, 1933/24 e 
1935/24, de autoria do Vereador Fabio Barcellos, contendo proposição que visa homenagear o Sr. Anildo 
Ribeiro dos Santos, Sr. Ricardo Feres e Sr. Valter Souza de Melo. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para 
tramitação regimental. Moção de Aplauso protocolizada sob o número 1934/24, de autoria do Vereador 
Anadelso Pereira, contendo proposição que visa homenagear o Sr. Ruidson Souto da Silva. DESPACHO: À 
Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Processo protocolizado sob o número 1936/24, de 
iniciativa do Vereador Jonimar Santos, justificando sua ausência na Sessão Ordinária do dia 25 e 27 de 
março de 2024, quando estará em agenda parlamentar na Câmara dos Deputados, em Brasília-DF, para 
cumprimento de pautas relativas ao desenvolvimento do município de Vila Velha. DESPACHO: À Secretaria 
Legislativa para providências regimentais. Moção de Aplauso protocolizada sob o número 1938/24, de 
autoria do Vereador Osvaldo Maturano, contendo proposição que visa homenagear Matheus da Silva 
Santos. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Indicação protocolizada sob o 
número 1941/24, de iniciativa do Vereador Rogério Cardoso, requerendo envio de expediente ao Prefeito 
Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Homenagem protocolizada 
sob o número 1942/24, de iniciativa do Vereador Welber da Segurança, indicando nome para Sessão 
Solene de Colonização do Solo Espírito-Santense com Título de Cidadania Vila-Velhense ao Sr. Anderson 
Alves Chagas. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Homenagens 
protocolizadas sob os números 1947/24 e 1948/24, de iniciativa do Vereador Professor Heliosandro 
Mattos, indicando nomes para Sessão Solene de Colonização do Solo Espírito-Santense com Títulos de 
Cidadania Vila-Velhense ao Sr. Rodrigo Campana Tristão e Sr. Marco Antônio Farias de Oliveira. 
DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. Indicações protocolizadas sob os números 
1949/24, 1951/24 e 1952/24, de iniciativa do Vereador Flávio Pires, requerendo envio de expedientes ao 
Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para providências regimentais. Requerimento 
protocolizado sob o número 1950/24, de iniciativa do Vereador Fabio do Vale, que solicita pedido de 
informação ao Prefeito Municipal. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para tramitação regimental. 
Encerrada a leitura dos Expedientes o Presidente solicitou ao 2º Secretário que fizesse a chamada dos 
Oradores Inscritos. 1º Orador: Vereador Fábio Barcellos, ausente. 2º Orador: Vereadora Patrícia 
Crizanto. 3º Orador: Vereador Devanir Ferreira, que cedeu 1 minuto ao Vereador Rogério Cardoso, 5 
minutos ao Vereador Anadelso Pereira e falou os 9 minutos restantes. Findo o tempo destinado aos 
Oradores Inscritos, a Presidência solicitou aos Srs. Vereadores que procedessem à recomposição de 
quorum para dar início à Pauta da Ordem do Dia, sendo registradas as presenças de 14 (quatorze) Srs. 
Vereadores. O Presidente justificou a saída do Vereador Fábio Barcellos da sessão, por motivo de saúde. 
Havendo quorum, o Presidente solicitou ao 1º Secretário que fizesse a leitura dos processos constantes 
da PAUTA DA ORDEM DO DIA. DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: (em regime de urgência) Processo 
protocolizado sob o nº 4889/23, de iniciativa do Vereador Bruno Lorenzutti, contendo Projeto de Lei que 
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altera para “JOSÉ SALLES FILHO (ZÉ PINDOBA)” a denominação de praça pública no Bairro Jardim 
Guadalajara, neste Município. Já constando a matéria com o parecer da Comissão de Justiça, que opina 
por sua legalidade e constitucionalidade e da Comissão de Política Urbana que opina por sua aprovação, 
foi então convocada a Comissão de Finanças para oferecer parecer verbal à matéria, tendo opinado por 
sua aprovação. Colocados em discussão os referidos pareceres, não houve quem quisesse discuti-los. 
Colocada em discussão a matéria, não houve quem quisesse discuti-la. Colocada em votação, foi a mesma 
aprovada com 14 (quatorze) votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para elaborar o 
Autógrafo de Lei. DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: (em regime de urgência) Processo protocolizado sob o nº 
11.181/23, de iniciativa do Prefeito Municipal, contendo Projeto de Lei que institui o Cadastro Técnico 
Municipal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTMAVV, 
cria a Taxa de Controle e Fiscalização Ambiental Municipal - TCFAM, de acordo com a Lei Federal nº 
6.938/1981 e alterações, e dá outras providências. Já constando a matéria com o parecer da Comissão de 
Justiça, que opina por sua legalidade e constitucionalidade e da Comissão de Finanças que opina por sua 
aprovação, foi então convocada a Comissão de Meio Ambiente para oferecer parecer verbal à matéria, 
tendo opinado por sua aprovação. Colocados em discussão os referidos pareceres, não houve quem 
quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria, não houve quem quisesse discuti-la. Colocada em 
votação, foi a mesma aprovada com 12 (doze) votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria Legislativa para 
elaborar o Autógrafo de Lei. DISCUSSÃO e VOTAÇÃO: (em regime de urgência) Processo protocolizado 
sob o nº 1531/24, de iniciativa do Vereador Osvaldo Maturano, contendo Projeto de Lei que dispõe 
sobre a obrigatoriedade da afixação de cartazes com QR code para o acesso ao aplicativo “Infância 
Segura” nas unidades de saúde, escolas públicas, órgãos públicos ligados à saúde, educação, assistência 
social, e todos locais públicos de grande circulação, no Município de Vila Velha. Já constando a matéria 
com o parecer da Comissão de Justiça, que opina por sua legalidade e constitucionalidade, foram então 
convocadas as Comissões de Administração e de Finanças para oferecerem pareceres verbais à matéria, 
tendo ambas opinado por sua aprovação. Colocados em discussão os referidos pareceres, não houve 
quem quisesse discuti-los. Colocada em discussão a matéria, foi a mesma discutida pelo Vereador 
Osvaldo Maturano. Colocada em votação, foi a mesma aprovada com 12 (doze) votos favoráveis. Pela 
ordem, o Vereador Devanir Ferreira informou que não estava presente no plenário no momento da 
votação, mas que o seu voto é SIM ao projeto de lei. Os Vereadores Patrícia Crizanto, João Batista Tita, 
Devanir Ferreira, Romulo Lacerda e Osvaldo Maturano justificaram o seu voto.  DESPACHO: À Secretaria 
Legislativa para elaborar o Autógrafo de Lei. 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) 
Processo protocolizado sob o nº 4199/23, de iniciativa do Vereador Flávio Pires, contendo Projeto de Lei 
que institui no Município de Vila Velha a “Semana Municipal de Conscientização dos Cuidados Paliativos”, 
e dá outras providências. Colocado em discussão o parecer da Comissão de Justiça, que opina pela 
legalidade da matéria, não houve quem quisesse discuti-lo. DESPACHO: Encaminhe-se às demais 
comissões para emissão de parecer. 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) Processo 
protocolizado sob o nº 5501/23, de iniciativa do Vereador Devanir Ferreira, contendo Projeto de Lei que 
dispõe sobre a criação no Município de Vila Velha do “Selo Empresa Amiga dos Autistas”. no Município de 
Vila Velha. Colocado em discussão o parecer da Comissão de Justiça, que opina pela legalidade da 
matéria, não houve quem quisesse discuti-lo. DESPACHO: Encaminhe-se às demais comissões para 
emissão de parecer. 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) Processo protocolizado sob o nº 
8859/23, de iniciativa do Vereador Léo Pindoba, contendo Projeto de Lei que dispõe sobre a 
obrigatoriedade da adoção de medidas de segurança em instituições de ensino para prevenir a violência 
e garantir a integridade física e emocional dos estudantes, professores e demais membros da 
comunidade escolar do Município de Vila Velha, e dá outras providências. Colocado em discussão o 
parecer da Comissão de Justiça, que opina pela legalidade da matéria, não houve quem quisesse discuti-
lo. DESPACHO: Encaminhe-se às demais comissões para emissão de parecer. 1ª DISCUSSÃO: (do parecer 
da Comissão de Justiça) Processo protocolizado sob o nº 9151/23, de iniciativa do Vereador Romulo 
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Lacerda, contendo Projeto de Lei que dispõe sobre a autorização de visitas de representantes da 
indústria farmacêutica aos médicos nas unidades de saúde e hospitais públicos de saúde do Município de 
Vila Velha e dá outras providências. Colocado em discussão o parecer da Comissão de Justiça, que opina 
pela legalidade da matéria, não houve quem quisesse discuti-lo. DESPACHO: Encaminhe-se às demais 
comissões para emissão de parecer. 1ª DISCUSSÃO: (do parecer da Comissão de Justiça) Processo 
protocolizado sob o nº 11.264/23, de iniciativa do Vereador Bruno Lorenzutti, contendo Projeto de Lei 
que denomina “QUADRA DE ESPORTES HIGINO OLIVEIRA FILHO” o espaço público no bairro Jardim 
Colorado, neste Município. Colocado em discussão o parecer da Comissão de Justiça, que opina pela 
legalidade da matéria, não houve quem quisesse discuti-lo. DESPACHO: Encaminhe-se às demais 
comissões para emissão de parecer. EM PAUTA PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS: (1ª Sessão) Processo 
protocolizado sob o nº 1835/24, de iniciativa de Diversos Vereadores, contendo Projeto de Emenda que 
altera a redação do inciso XV do art. 12, do § 3º do art. 62-A e do § 3º do art. 110 da Lei Orgânica do 
Município de Vila Velha. Não houve apresentação de emendas. DESPACHO: Inclua-se em Pauta para 
recebimento de emendas em 2ª Sessão. REQUERIMENTO DE REGIME DE URGÊNCIA SIMPLES: De 
iniciativa do Vereador Romulo Lacerda, para a apreciação do processo protocolizado sob o nº 8681/23, 
de sua autoria, contendo Projeto de Lei que Dispõe sobre a notificação compulsória de todos os casos 
confirmados de esporotricose em animais domésticos no âmbito do município. Colocado em votação, foi 
o referido requerimento aprovado com 09 (nove) votos favoráveis. DESPACHO: À Secretaria Legislativa 
para inclusão em pauta na forma regimental. Encerrada a Ordem do Dia, a Presidência solicitou ao 1º 
Secretário que fizesse a leitura da Pauta da Próxima Sessão: Processos protocolados sob os números: 
10399/23, 1830/23, 7245/23, 8891/23, 1552/23, 7319/23, 11240/23, 306/24 e 1835/24. A seguir, a 
Presidência solicitou que o 1º Secretário anunciasse os Oradores Inscritos para a próxima Sessão: 1º 
Orador: Vereador Romulo Lacerda. 2º Orador: Vereador Fábio do Vale. 3º Orador: Vereador Jonimar 
Santos. Prosseguindo, a Presidência solicitou ao 2º Secretário que fizesse a chamada para as Explicações 
Pessoais: não houve inscritos. Nada mais havendo a tratar, a Presidência deu por encerrada a Sessão às 
11h02min, antes, porém, convidou os Srs. Edis para a próxima, a realizar-se em dia e horário regimental. 
A seguir mandou proceder a lavratura da presente Ata que depois de lida, discutida e aprovada, vai 
assinada pelos membros da Mesa Diretora.################################################### 
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